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DECRETO N° 536/2019, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados a Sra. Josiane Moschen, CPF n° 010.576.599-67, RG n° 

9.873.409-0-SSP/PR, como Presidente, o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 

e RG n° 5.253.580-8 — SSP/PR e a Sra. Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG n° 

7.722.329-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2020.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excedera a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §4° do  art.  51, da Lei n° 8.666/1993.  

Art.  30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2020, ficando revogado 

o Decreto n°001/2019, de 03 de janeiro de 2019 e as disposições em contrario. 

GABINETE  DO PRE DE CHOPINZINHO, PR, 27 DE ---ZE IM.i3R0 DE 2019. 



ldevaldo Peretti 

SOLICITAÇÃO 

Senhor Prefeito: 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, tendo 

em vista a necessidade de ampliação da rede de distribuição de água na 

comunidade de Estrela Gaúcha para mais 4 famílias, com a aquisição de 4000 

metros de cano, sendo 200 metros com espessura de 40 mm e 3800 metros com 

espessura de 25 mm, solicita a vossa excelência, autorização para a aquisição, 

através de processo licitatório, na modalidade em que se enquadrar, sugerindo 

dispensa de licitação, dos itens relacionados no Termo de Referência em anexo. 

A responsabilidade técnica pelo acompanhamento e fiscalização, fica a 

cargo da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho, 17 de fevereiro de 2020. 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

t  



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: aoriculturaAchopinzinho.pr.qov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 — Centro 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Paraná 

Ui 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o Município de Chopinzinho, já possui um sistema de 

distribuição de água por um sistema comunitário na comunidade de Estrela 

gaúcha, que atualmente atende 19 famílias. Ocorre que atualmente mais 4 

famílias, sendo elas: Aldair Ungaratto, Luiz Carlos Martins, Vilso Roque Martins 

e Celso Dalastra, estão solicitando o fornecimento de água por este sistema, 

devido ao período de escassez de água, provocado pela estiagem que assola 

nossa região, onde praticamente há um ano, não ocorrem chuvas suficientes 

para recuperar os níveis do lençol freático, fazendo com que muitas propriedades 

que até então eram abastecidas pelas nascentes naturais que existiam nelas ou 

até mesmo poços rasos que historicamente forneciam aguas para estas casas, 

hoje, ou secaram ou não conseguem suprir o mínimo necessário para o consumo 

humano. Em visita realizada  "in  loco" nos últimos dias, infelizmente pude 

constatar o drama vivenciado pelas famílias onde não há água suficiente nem 

mesmo para o preparo da alimentação dos componentes familiares e sabendo 

que além do "consumo humano" propriamente dito, tem toda a questão de 

higiene pessoal e limpeza do domicilio a ser considerado, mas nesse momento 

passou a ser praticado com intervalos maiores do que diariamente. Sabemos 

que o Município já realizou um processo licitatório para a aquisição de materiais 

semelhantes aos que são necessários para atender estas famílias, contudo, 

quando da realização das demandas daquele processo de compras, não havia 

esta necessidade urgente de atender estas famílias, com esta demanda. Por isso 

solicitamos extraordinariamente a abertura de um novo processo de compras, 

inclusive sugerindo a modalidade de dispensa de licitação, diante da urgência de 



levar água para as mesmas. Também sabemos de que a SANEPAR, possui 

exclusividade para o suprimento de água comunitária, contudo esta 

exclusividade se aplica prioritariamente para áreas urbanas, quer seja na sede 

do Município ou nos distritos, já no meio rural por vezes é celebrado algum 

convênio neste sentido.iDevido a urgência que a situação impõe, já no dia 13 de 

fevereiro de 2020, foi encaminhado oficio à SANEPAR, solicitando 

posicionamento, sendo que ainda não obtivemos resposta de forma oficial, 

entretanto informalmente já fomos comunicados que não há interesse por parte 

da empresa em atender estas famílias, até porque atualmente todas as outras 

que já são atendidas pelo sistema não pagam taxas a SANEPAR, apenas 

contribuem internamente para a manutenção do sistema localmente. 

valdo Peretti 

Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 

L)  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1. A Secretaria de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente em sua Solicitação protocolada sob o 
Memorando n° 628/2020 requer a contratação de empresa para contratação de empresa para 
aquisição de material para ampliação na rede de distribuição de agua - Comunidade Estrela 
Gaúcha 

Lote Qntd Unid Descriminação do produto V.  Unit.  V. Total 

01 3804 m Tubo soldável 20 mm em  PVC  1,29 4.907,16 

02 204 m Tubo soldável 40 mm em  PVC  4,45 907,80 

03 03 un 
Adesivo para cano em  PVC  soldável com 
peso minimo de 175 gr 13,35 40,05 

TOTAL R$ 5.855,01 

2. DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 — 0 prazo para entrega dos produtos  sera  de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato. 

2.2 — A vigência do Contrato  sera  de 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura do Contrato. 

3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos descritos na 
Cláusula Primeira, a importância total de R$ 5.855,01 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e cinco 
reais e um centavo). 

3.2 — 0 Pagamento  sera  efetuado até 30 (trinta) dias, após execução do serviço e 
apresentação da nota fiscal. 0 Pagamento  sera  realizado pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, mediante deposito bancário. 

4. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

4.1 — Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

4.1.1 — A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidia-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

4.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor ldevaldo Peretti - Secretário de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente. 
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4.3 — A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Suelen Angelica Battistuz e como 
fiscal substituto o Senhor Everton Lorenzett Tavares. 

5. DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1a  qualidade, e em seu prego deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto. taxa ou outro encargo que possa incidir. desonerando-
se o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

5.1.3. CONTRATADA, exime desde já. a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, 
estaduais ou municipais. bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do 
cumprimento do presente Contrato. 

5.2.Da Contratante: 

5.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

5.2.2. Efetuar o pagamento ajustado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 
dos Serviços executados. conforme o cronograma de atividades da Secretaria de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente e o Termo de Referência, que atestadas pela Secretaria será 
encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

5.2.3. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros. ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato. 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou. ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes. desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 



O9 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80. da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da data do 
recebimento do comunicado. o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados: 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa 
causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE: 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura. Pecuária e Meio 
Ambiente. com  os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

6.8.2. Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

6.8.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 
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6.8.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema iDoc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.6. As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste 
Contrato. 

7. DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93). mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato. sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos. estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação. tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas 
do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA. o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato: 
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b) multa-dia moratória devido a suspensão. inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa: 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato. quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange á rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais. no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
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8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava. 
observado o seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

8.7.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias Oteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato: 

8.7.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

8.7.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação. poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA. sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou 
Cláusula Oitava deste Contrato. 

Secretário Municipal de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente 
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Atestado Vistoria - Ne.-- viacaoeobras@chopinzinho.pr.g... 07/02/2020 08:02 1,8 MB 

Fwd:  Aditivo  est-gab2@iat.pr.gov.br  07/02/2020 15:25 148 KB 

Fwd:  Fw: SOLICITA E-- planejamento@chopinzinho.pr.... 07/02/2020 15:29 8 KB 

Fwd:  Fw: CONVÊNIO ••• planejamento@chopinzinho.pr.... 07/02/2020 15:33 7 KB  

Selecionar Agrupamento por assunto Mensagens 51 - 100 de 108 2 

Oficio 149/2020 -  Município de Chopinzinho 

Para raquelk@sanepar.com.br Dal Qui. 17:09 

Boa tarde, 
Oficio 149 Aderbal - Sanepa... 

Segue oficio da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, A/C Aderbal 
Roncato. 
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Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 - e-mail:  prefeitura(achopinzinho.oroov.br  

Fone (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kumel, N°3811 

Bairro  Sao  Miguel - 85560-000 CHOPINZINHO - PARANÁ 

  

Oficio n° 149/2020-GAB Chopinzinho, 13 de Fevereiro de 2020. 

Ao 
Gerente Regional da Sanepar de Pato Branco - PR 
Exmo. Sr. Aderbal Roncato 

Excelentíssimo Sr. Gerente Regional da Sanepar de Pato Branco - PR, a 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho através do Prefeito Alvaro Dênis Ceni Scolaro 

vem por meio desse solicitar a disponibilização de 4.000m de rede de Agua com 

dimensão de "25mm" para ampliação da rede de Agua da comunidade de Estrela 

Gaúcha, visto que há 4 famílias que necessitam com urgência deste suprimento. 

Sendo o que apresenta para o momento, renovamos protestos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 



5n 
-14411  SANE-PAR  PARANÁ 

GOVERNO DO ESTADO 

Lc*- 
Edenilson Albani  
Gerente  - GRPB 

ioisa Simone Manfroi Lattmar 
Coordenadora de Clientes 
Gerinci?;:•;i:1?';3::•2•?.-::• 

Por Delegação 

Oficio no 17/2020 — GRPB/GDO 
Pato Branco, 19 de fevereiro de 2020 

A/C 
Prefeitura Municipal de Chopinzinho 
Sr. Alvaro Dénis Ceni Scolaro 
Prefeito Municipal 

Prezado Senhor, 

Em resposta ao Oficio n° 149/2020 —  GAB  referente a solicitação para atendimento a comunidade de 

Estrela Gaúcha, temos a informar que: 

Conforme o PMSB (Plano Municipal de Saneamento Básico) do municipio não contempla o saneamento 

rural a SANEPAR não poderá fornecer os materiais/mão de obra para atender a  Area  quem questão. 

Sendo o que tínhamos para o momento, desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 

esenvolvime 
• Mauricio N  on  Orando 

peracional - GRPB 

SANEPAR — Gerência Regional Pato Branco- GRPB 
Rua Clarice Soares Cerqueira, 186— CEP 86501-140. Fone: (48) 3272-4000 

Missão: Prestar serviços de saneamento ambiental de forma sustentável. contribuindo para a melhoria da qualidade de vide. 
Visào: Ser uma Empresa de excelência, comprometida com a universalização do saneamento ambiental. 
Política da Qualidade: Buscar permanentemente a excelência dos produtos próprios e dos adquiridos. 
Política Ambiental: Buscar a sustentabilidade ambiental, social e económica nas nossas atividades. 
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ORQAMENTO 

SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA  
AV.  XV DE NOVEMBRO 4247 - CENTRO 
CNPJ : 14.904.693/0001-51 
INSC. EST:90584555-10 
CHOPINZINHO - PR CEP:85560-000 
FONE: (46) 3242 1338 

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA 

PRODUTO QUANT. M VALOR UM. VALOR TOTAL 

tubo soldavel 20mm 3804 R$ 1,29 R$ 4.907,16 
tubo soldavel 40mm 204 R$ 4,45 R$ 907,80 
adesivo 175gr 3 R$ 13,35 R$ 40,05 

TOTAL  R$ 5.855,01 

tubos cotados em metros 

proposta 10 dias 

chopinzinho, 18/02/2020 
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OREDE 

CONHIMACIA 
Fone (46) 3242-1538 Bragato Materiais de Construção Ltda  

E-mail:  Casagrandemateriais1@hotmail.com  

LOJA CASA GRANDE 
CNPJ: 95.443.040/0001-14 El 312.0988-9 

CONSTRUINDO EM BOA COMPANHIA Av. XV Novembro, 4560 Centro - Chopinzinho CEP 85.560-000 

ORÇAMENTO 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

CÓDIGO PRODUTO VALOR UNITÁRIO QUANTIDADE TOTAL 

202 TUBO 20 MM R$ 1,90 3.800,00 M 7.220,00 

0305781 TUBO 40 MM R$ 6,49 204 M 1.323,96 

0301868 ADESIVO 175 G R$ 15,90 03 UND 47,70 

TOTAL: R$ 8.591,66 

CHOPINZINHO, 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

55.443.040/0001-1;11  

ERIAIS 

E CONSTRUCAO y- 
.eze 
Av. XV de Novembro, 4560 

L8-5560-000 -Glietyin-zieho 

BRAGATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 



Hypólito  Pan  & Cia Ltda. 
CNPJ 79.849.428/0001-63 inscr.  Est.  31200068-77 

Fone (4N 3242-1239 / 3242-1347 
Av. XV de Novembro, 3 4 - Centro - 85.560-000 -  Cho  inzinho -  Parana  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Cotação de prego de produtos, abaixo: 

3.804 metros de tubo  PVC  soldável 20mm- marca Plastilit — R$ 1,44 5.477,76 

204 metros de tubo  PVC  soldável 40mm — marca Plastilit - R$ 4,51  920,04 

03 frascos de adesivo - marca Plastilit - 850gr. R$ 36,69  110,07 

R$ 6.507,87  

(Seis mil, quinhentos e sete reais e oitenta e sete centavos). 

Valores cotados para pagamento à vista, na entrega dos produtos. 

Prazo de entrega, mais ou menos 15 dias da confirmação.  

Validade da cotação:10/03/2020 

Chopinzinho, 18 fevereiro de 20 

179 849 42101801 
HYP UTO  PAN  

& CIA LIZA. 
XV de Novembro, 305ii 

000 CUOMO' 

Total 



varo bênis Ceni Scolaro 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 17/02/2020  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 
/ COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: aquisição de 4.000 m de cano em  PVC,  para ampliação de 
rede de distribuição de agua na comunidade de Estrela Gaúcha, para 
atender 4 famílias. 

Recebido a solicitação para a contratação de empresa para fazer teste de 

vazão e análise, protocolada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária 

e Meio Ambiente sob n°  C21  /2020, autorizo a abertura de Procedimento 

Licitatório. 

Prefeito 

.1 J  
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LUCIANI MONT 
Finn  

RO CENCI 

DATA: 17/02/2020 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA 
PARA aquisição de material de consumo para ampliação de rede de distribuição de 
água na comunidade de Estrela Gaucha. 

Valor: 5.855,01 

Em atenção ã solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que 
EXISTEM RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das 
obrigações, decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes 
Dotações Orçamentárias, asseguradas no orçamento de 2020, de acordo com 
a Lei n° 3797/2019. 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1041) F: 000 

Atenciosamente, 

RODIG1YNSKI 
Contabilidade 

' 



• Municipio de Chopinzinhcil  (I)  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 20/02/2020  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA. RECUARIA E MEIO AMBIENTE / DIVISÃO DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA AMPLIAÇÃO NA 
REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE AGUA - COMUNIDADE ESTRELA GAÚCHA 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio de 
Procedimento Licitatório para a contratação de empresa para aquisição de material para 
ampliação na rede de distribuição de água - Comunidade Estrela Gaúcha, constantes no Termo 
de Referência. temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer 
favorável que mesma seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Atenciosamente, 

Josiane osc  en  
Presidente da Comissão Permanente de Licitações. 



CONTRATO SOCIAL 
SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

AMA URI SOMENSI, brasileiro, maior, empresário, casado no regime de comunhão 
parcial de bens, ,filho de Pedro Somensi e Irma Daronch Somensi, nascido no dia 
04 de abril de 1965, na cidade de Chopinzinho PR , portador da RG 3.444.054-9 e 
CPF 531.500.319-15, residente e domiciliado na Av XV de Novembro, s/n - Centro — 
CEP 85560-000 — Chopinzinho, Estado do  Parana; 

JULIA  BONISSONI SOMENSI, brasileira, solteira, menor imptibere,nascida em 
Chopinzinho, Estado do  Parana,  no dia 05 de novembro de 2004, estudante, residente 
e domiciliada na  AV  XV de Novembro, s/n — Centro — Chopinzinho, Estado do  
Parana,  portadora da Cédula de Identidade Registro Geral 13.252.261-8 e CPF 
097.726.319-38, neste ato representada por seu genitore: Amauri Somensi, 
brasileiro ,maior, empresário, casado Regime de Comunhão de Bens, residente e 
domiciliado em Chopinzinho, Estado do  Parana  na  AV  XV de Novembro, s/n centro, 
portador do CPF 531500319-15 e RG 3.444.054-9/PR. 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E PRAZO 

CLÁUSULA ia:  A sociedade girará sob a denominação social de " SOMENSI 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA " , e terá sede e foro em Chopinzinho, 
Estado do Paraná, na Av. XV de Novembro, 4247 - Centro - CEP 85560-000 — 
Chopinzinho, Estado o  Parana:..  

CLÁUSULA 211: A sociedade terá por objeto social: Comércio Varejista de 
Materiais de ConstrucAo, Ferragens, Ferramentas Manuais e Produtos 
Metalúrgicos, Vidros, Espelhos, Vitrais, Tintas e Madeiras. 

CLÁUSULA 3": A sociedade iniciará suas atividades em 01 de fevereiro de 2012, e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS  

Cláusula 4" - 0 capital social i de R$ 50.000,00 ( cinquenta mil reais), dividido em 
quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional e assim dividido entre os sócios: 

a) - AMA  URI  SOMENSI R$ 40.000,001 
b) - JULIA BONISSONI SOMENSI R$ 10.000,00 

Total R$ 50.000,00  

Cláusula 5" - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respectivas 
quotas, .sendo que todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 



CONTRATO SOCIAL 
SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

DA ADMINISTRAÇÃ 0 DA SOCIEDADE E SUA REMUNERAÇÃ 0 

Cláusula 6' - A sociedade é administrada, em juízo ou fora dele, pelo sócio AMA URI 
SOMENSI, que a representará ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, 
com os poderes e atribuições de praticar todos e quaisquer atos 
vinculados a sociedade, sendo vedado o uso da firma social  ern  avais, fianças ou 
aceites de favores a terceiros, estranhos aos objetivos sociais, sob pena de nulidade. 

6.1 — 0 uso da firma social é privativo do administrador nos poderes a ele 
conferidos. 

6.2 — A sociedade poderá a qualquer tempo nomear para o cargo de 
administrador, um não-sócio, desde que deliberado em reunido de sócios com a 
aprovação unânime caso o capital não esteja integralizado e de dois terços no mínimo 
após a total integralizacão, mediante termo de posse lavrado do Livro de Atas e 
registrado no órgão competente no prazo de 30 (trinta) dias. 

6.3 — 0 administrador não-sócio quando nomeado conforme descrito no 
parágrafo anterior, após decurso de prazo do mandato, cessa-se o exercício de seu 
cargo, sendo necessário para sua recondução, nova nomeação. 

6.4 — Quando houver administrador não-sócio, o mesmo poderá ser destituído 
do cargo a qualquer tempo, por deliberação dos sócios, independentemente de  
just  jficativa. 

Cláusula - Os sócios poderão de comum acordo estabelecer uma retirada mensal a 
titulo de "pró-labore", respeitando as limitações legais vigentes. 

DO CONSELHO FISCAL 

Cláusula 8a  A sociedade não lerá Conselho FiscaL 

DO BALANÇO, RESULTADO E SUA DISTRIBUIÇÃO 

Cláusula 9° - O exercício social encerra-se anualmente em 31 de dezembro, quando 
será procedida a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico. 

9.1 — A sociedade poderá a qualquer tempo, levantar balanços intermediários 
no decorrer do exercício. 

Cláusula 10° - Os lucros e as perdas são: rateados, distribuídos ou suportados pelos 
sócios na proporcionalidade das quotas de capital de cada um, ou ainda levados para 
contas especiais, para futuro aproveitamento ou amortização. 

Cláusula 11' - Para a Distribuição de Lucros, a sociedade poderá realizar balanços 
intermediários no decorrer do exercício. 

DA RESOLUÇÃ 0 DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO A UM sliCIO 
Cláusula 12° - O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação, 
não dissolverão a sociedade. 

c .)  
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CONTRATO SOCIAL 
SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

Em caso de falecimento ou interdição de qualquer dos sócios, a sociedade continuará 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz, se os sócios remanescentes os aceitarem, 
caso contrário os haveres do falecido serão pagos ao(s) herdeiro(s), sucessores ou ao 
incapaz em 6 (seis) prestações mensais, iguais e sucessivas, corrigidas 
monetariamente, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após o evento, prazo este, 
máximo para a opção pelo ingresso na sociedade. Em caso de retiradas, os 
haveres do(s) sócio(s) retirante(s) serão apurados em balanço especial e pagos ao(s) 
mesmo(s) nas condições acima. 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

Cláusula 13 - A sociedade poderá ser dissolvida a qualquer tempo por deliberação 
dos sócios com representatividade de no mínimo 3/4  (três quartos) do capital social. 

13.1 — A sociedade poderá se dissolver por força da lei, quando ocorrer 
alguma das hipóteses previstas nos artigos 1.033 e 1.034 de Lei n.°. 10.406/2002. 

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula 14" — Os sócios podem ceder ou transferir no todo ou em parte suas quotas a 
outro(s) sócio(s), independentemente de anuência do(s) outro(s), ou a terceiros se não 
houver oposição de titulares de mais de um quarto do capital social. 

Cláusula 15' - O sócio que quiser se retirar da sociedade, deverá cientificar ao(s) 
outro(s) e a sociedade, a sua intenção, com antecedência  minima  de 60 (sessenta) dias 
e por escrito. 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

Cláusula 16' - As deliberações sociais serão tomadas de acordo com o estabelecido 
nos artigos 1.071 e 1.076 da Lei 10.406/2002. 

DA ISENÇÃO CRIMINAL 

Cláusula 17' — A administradora declara sob as penas da Lei, que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade por lei especial, em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 18° — A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios e que sejam 
estas identificadas. 



TESTEMUNHAS: 

LIO flAHUL DE LIMA 
PF 297.739.899-68 

RG SSP/PR 1.845.187-5 

JUNTA COMERCIAL tio PAR-ANA 
AGENCIA REGIONAL DE CORONEL VIVIDA 
CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 11 / 01/20 SOB NI:NERO: 41207253335  
Protocol*:  12/013967-7, DE 05/01/2012 

SONENSI MATERAIS DE CONSTRUCAO VITA 
SEBASTIA0 MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

4 1P.  g 

1'4  

Eu,3;
Rs 

rtor 
•117.- 
9 8130-3-Prk  

R tA7011 

CONTRATO SOCIAL 
SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

DA ELEIÇÃO DO FORO JURÍDICO 

Cláusula 19 - Fica eleito o foro da Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
instrumento, independentemente de privilégio para qualquer das partes. 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam este instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 

Chopinzinho, 04 de *aneiro de 2012. 

25  

JULIA-EONISSDNLSOMENSI 
Representada por genitor 
AMA URI SOMENSI 

AJANNA GRASIANI  
CPF 047.396.859-22 

RG SSP/PR 8.709.887-7 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
14.904.693/0001-51 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE siTuAgÃo 
CADASTRAL 

DATA 
1 

 DE ABERTURA 
11/0/2012 

NOME EMPRESARIAL 
SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUCAO 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e  materials  para pintura 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
AV  XV DE NOVEMBRO 

NUMERO 
4247 

COMPLEMENTO  
............ 

CEP 
85.560-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICiP10 
CHOPINZINHO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
contabilidade@sulfer.com.br  

TELEFONE 
(46) 3242-1338/ (46) 3242-1338 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
.....* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/01/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/02/2020 às 08:24:43 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 19/02/2020 



CA1XA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

14.904.693/0001-51 

SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP  

AV  XV DE NOVEMBRO 4247 / CENTRO / CHOPINZINHO / PR / 
85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  
Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/02/2020 a 13/03/2020  

Certificação Número: 2020021304470214254426 

Informação obtida em 19/02/2020 08:32:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Consulta Regularidade do Empregador Página 1 de 1 
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Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf. caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojsf 19/02/2020 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 14.904.693/0001-51 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 18:32:36 do dia 09/01/2020 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 07/07/2020. 
Código de controle da certidão: 1465.1D6F.E5OF.F4A9 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://servicosseceitafazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConj  untaSegVia/ResultadoSeg... 19/02/2020 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 14.904.693/0001-51 

Certidão n°: 4922923/2020 
Expedição: 19/02/2020, às 08:43:16 
Validade: 16/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 
14.904.693/0001-51, NA() CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores & data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se & verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dividas e sugestões: cncittst.jus.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 021496892-57 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.904.693/0001-51 
Nome: SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA EPP 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/06/2020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido tria  Internet  Pública (19/02/2020 06 35 46) 



Município de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefelzura@chopinzinho.pr.gov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procópio Kwpel, 3811 
85560-000 CHOPINZPV, HO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA CONTRIBUINTES 

Número  Cad..: 
Nome  
CPF/CNPJ 
Endereço 
Bairro  
Cidade  

190246 
SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA EPP 
14.904.693/0001-51 RG/Inscr  
AV  XV DE NOVEMBRO Número  
CENTRO 
CHOPINZINHO PR 

• 

4247  

IDIALIDADE : Cadastro 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, que NÃO CONSTAM DtBITOS PENDENTES referente a Tributos Municipais inscritos 
ou não em Divida Ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dividas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDAO. 

Certidão emitida pelo Portal do Cidadão conforme Artigo 349 da Lei Municipal N' 050/2009 
de 18/12/2009. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  
Internet,  no endereço <http://www.chopinzinho.pr.gov.br/>. 

iii

tida em 19/02/2020. 
ida até 60 dias após a data de emissão desta. 

Ano/Número da certidão • 2020/910 
Código de autenticidade da certidão: 505070982505070 

Certidão emitida gratuitamente. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARA ESTE DOCUMENTO. 

Chopinzinho - PR, 19 de Fevereiro de 2020. 



20/02/2020 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência 

FILTROS APLICADOS: 

CPF / CNPJ: 14904693000151 

LIMPAR 

Data da consulta: 20/02/2020 08:16:44 

Data da última atualização: 19/02/2020 18:00:05 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SAN(*) DATA DE PUBLICAÇÃO DA SAN* 

Nenhum registro encontrado 

C.") 

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corga... 1/1 



20/02/2020  Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

TCE PR 
a,..+4.4. OE C.D,AS CC ÉS.Azccc ,AVVJA  
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(1)  

Consulta de Impedidos de licitar 

Pesquisa Impedidos de Licitar 

fornecedor 

Tipo documento 1 CNPJ v Número documento 14904693000151 

Nome 

Período publicação : de até 

Data de Inicio Impedimento: de até 

Data de Fim Impedimento: de até 

Pesquisar 

ONHUM ITEM ENCONTRADO PARA 0  CNN:  14904693000151! 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (20/02/2020 às 08:18) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 14.904.693/0001-51. 

O 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E4E.6AFE.6950.7502 no seguinte endereço: httos://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

• 

Gerado em: 20/02/2020 as 08:18:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 



SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP  
AV  XV DE NOVEMBRO, 4247 
85560-000 - CHOPINZINHO - PARANÁ 
CNPJ. 14.904.693/0001-51 ICMS 90584555-10 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME 0 

PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTA INCURSA NAS 

VEDAÇÕES DO INCISO Ill DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL 8.666/93. 

SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 14.904.693/0001-51, com sede na Av XV de Novembro, 4247, 
centro - Chopinzinho, estado do Paraná, neste ato representado 

por seu sócio administrador AMAURI SOMENSI, DECLARA sob 
as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou 

responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem 
grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou 
parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 
3° grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 
Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de 

Gabinete e Procurador Geral do Município. 
Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 
Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com 
função gratificada ou comissionada, inclusive o órgão de 

controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 
processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem 
vinculados ou qualquer outra autoridade ligada A contratação, 
responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela 
veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que 
possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do 
Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, 
Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; 
ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 
Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a Câmara 
Cível). 



DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente 
de procedimento licitatório instaurada pelo Município de 
Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsá-
veis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores 

ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável 

pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  90  da Lei 

8.666/93. 
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Chopinzinho, 19 de fevereiro de 2020. 

Lbia 

SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 

AMAURI SOMENSI - SÓCIO ADMINISTRADOR 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 
presentes autos na Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 19 de fevereiro de 2020. 

yL 
Micheii Leticia Dietrich  
Auxiliar Administrativo 

Divisão de Licitações e Contratos 

• 



Município de ChopinzinhiV 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos. protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

628/2020 e considerando a média de pregos de mercado, objeto da presente, autorizo 

firmar Contrato de Compra, através de processo de Dispensa de Licitação, nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações. abaixo: 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1041) FONTE: 000 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes. bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias. nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

Chopinzinho - PR. 20 de fevereiro de 2020. 

Alvaro Dénis Ceni Scolaro 
Prefeito 
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Municipio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2020 

Processo n° 56/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR. através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente em sua Solicitação protocolada 
sob o Memorando n° 628/2020 requer a contratação de empresa para aquisição de material 
para ampliação na rede de distribuição de água - Comunidade Estrela Gaúcha, conforme 
descrito no Anexo I — Descrição do Objeto. parte inseparável deste Edital, sendo este portanto. 
o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar. nas mesmas condições aqui contratadas. 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 

posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II — DO JULGAMENTO • 2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24. inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no minimo trés propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 

Endereço: Rua XV de Novembro n° 4247, Bairro Centro 

Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 

CNPJ: 14.904.693/0001-51 
Representante Legal: Amauri Somensi 
CPF: 531.500.319-15 RG: 3.444.054-9 
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  Município de Chopi I o 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado. em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa á Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso Ill do  Art.  90  da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar. junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 
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Município de Chopinzinho ' 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.2.1 — Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienagões, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma s6 vez, (Redação dada pela Lei n° 9.648. de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 5.855,01 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e 
cinco reais e um centavo), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI — DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Preços Praticados. de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.1 — 0 prazo para entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato. 

6.2 — A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura do Contrato. 

VII — VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos descritos na 
Cláusula Primeira, a importância total de R$ 5.855,01 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e cinco 
reais e um centavo). 

7.2 — 0 Pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após execução do serviço e 
apresentação da nota fiscal. 0 Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, mediante depósito bancário. 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

8.1.1 — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

8.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Idevaldo Peretti - Secretário de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente. 

8.3 — A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Suelen Angelica Battistuz e como 
fiscal substituto o Senhor Everton Lorenzett Tavares. 
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IX — DAS RESPONSABILIDADES 

9.1.Da Contratada: 

9.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1a  qualidade, e em seu prego deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-
se o Contratante com relação a isso. 

9.1.2. A CONTRATADA, obriga-se a manter. durante toda a execução do Contrato. em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Agricultura. Pecuária e 
Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

9.1.3. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária. ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais. 
estaduais ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do 
cumprimento do presente Contrato. 

9.2.Da Contratante: 

9.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

9.2.2. Efetuar o pagamento ajustado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 
dos Serviços executados. conforme o cronograma de atividades da Secretaria de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente e o Termo de Referência, que atestadas pela Secretaria será 
encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

9.2.3. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato. 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados. prepostos ou subordinados. 

X — DA RESCISÃO 

10.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

10.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

10.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

10.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato. sem prejuízo do  art.  80. da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
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10.2. 0 Contrato poderá ser rescindido. ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, as créditos a que teria direito. 

10.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos. o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior. o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

10.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80. da Lei n° 8.666/93. e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados: 

10.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa 
causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE: 

10.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE. nesta ordem: 

10.8.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura. Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

10.8.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita. 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis. sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato: 

10.8.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

10.8.4. Decisão do Prefeito Municipal; 
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10.8.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Contrato. 

XI— DAS ALTERAÇÕES 

11.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas 
do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
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objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato. 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato. por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato. na  hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais á Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato no que tange á rescisão. os artigos 78. 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93. quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais. no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE nesta ordem: 
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12.7.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura. Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem 

apurados; 

12.7.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato: 

12.7.3 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel: 

12.7.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 e/ou 
Cláusula Décima Segunda deste Contrato. 

XIII — DO PROSSEGUIMENTO 

13.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha a Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição. os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, / /2020. 

Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito 

Josiane Moschen 
Presidente da  CPL  
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

Lote Qntd Unid Descriminação do produto V.  Unit.  V. Total 

01 3804 m Tubo soldável 20 mm em  PVC  1,29 4.907,16 

02 204 m Tubo soldável 40 mm em  PVC  4,45 907,80 

03 03 un 
Adesivo para cano em  PVC  soldável com 
peso mínimo de 175 gr 13,35 40,05 

TOTAL R$ 5.855,01 

• 

• 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do 
CPF n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUCÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua XV de Novembro n° 4247, Bairro Centro, no Município de Chopinzinho 
- Paraná, CEP 85.560-000, inscrita no CNPJ: 14.904.693/0001-51, telefone (46) 3242-1338, neste 
ato representado pelo Senhor Amauri Somensi, portador do CPF 531.500.319-15 e RG 3.444.054-
9, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2020, 
Processo Licitatório n° 56/2020, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Lote Qntd Unid Descriminagão do produto V.  Unit.  V. Total 

01 3804 m Tubo soldável 20 mm em  PVC  1,29 4.907,16 

02 204 m Tubo soldável 40 mm em  PVC  4,45 907,80 

03 03 un 
Adesivo para cano em  PVC  soldável com 
peso minimo de 175 gr 13,35 40,05 

TOTAL R$ 5.855,01 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

L.) 
2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 5.855,01 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e cinco 
reais e um centavo). 

2.2. 0 Pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, após execução do serviço e apresentação da 
nota fiscal. 0 Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 
mediante depósito bancário. 

2.3. As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentária: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO 
AMBIENTE:10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1041) FONTE: 000. 

2.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1 
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CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada a entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. 0 prazo para entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato. 

4.2. A vigência do Contrato  sera  de 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura do Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 56/2020 — Dispensa de Licitação n° /2020, 
os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato. independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar a Secretaria de Agricultura. Pecuária e 
Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA, exime desde já. a CONTRATANTE. por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciaria, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.2.Da Contratante: 

5.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

5.2.2. Efetuar o pagamento ajustado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 
dos Serviços executados, conforme o cronograma de atividades da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente e o Termo de Referência, que atestadas pela Secretaria  sera  
encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

5.2.3. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados a execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 
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6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA. fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter. até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado. o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados: 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato. sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura. Pecuária e Meio 
Ambiente. com  os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

6.8.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis. sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

6.8.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel: 

6.8.6. As medidas previstas no  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 
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CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

C) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

4 
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V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato. no que tange à rescisão, os artigos 78 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito.  

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado. o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura. Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

8.7.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc. para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

8 7 3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.4. Decisão do Prefeito Municipal: 

8.7.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente. 

9.2. A gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Idevaldo Peretti - Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 
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9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Suelen Angelica 
Battistuz e do Senhor Everton Lorenzett Tavares como fiscal substituto, estando sujeito A 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.3.1. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumento, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.5. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência A CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidemea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 
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10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral. bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta. solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores. 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes. de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE. a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus. ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, / /2020.  

Município de Chopinzinho 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 

Contratante 

Somensi Materiais de Construcão Ltda 
Amauri Somensi — Representante Legal 

Contratada 

7 



33 
Município de Chopinzinho P 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Proc6pio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

Idevaldo Peretti 
Gestor do Contrato 

Suelen Angelica Battistuz 
Fiscal do Contrato 

Everton Lorenzett Tavares 
Fiscal Substituto 

Testemunhas: 

  

   

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2020. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Somensi Materiais de Construcão Ltda. CNPJ: 14.904.693/0001-51. Objeto: 
Contratação de empresa para aquisição de material para ampliação na rede de distribuição 
de água - Comunidade Estrela Gaúcha. Valor: R$ 5.855,01 (cinco mil, oitocentos e 
cinquenta e cinco reais e um centavo). Origem: Dispensa de Licitação n° /2020. 
Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1041) FONTE: 000. 
Data da assinatura  /2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e 
Amauri Somensi, pela Empresa. 
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RECEBIMENTO 

CERTIFICO CERTIFICO e dou fé que, nesta data, recebi os 

presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/PR, 26 de fevereiro de 2020. 

oiuc CAljr 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

CONCLUSÃO 

Aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2020, faço 

estes autos concluso ao Procurador Geral,  Dr.  Fábio 

Luiz Santin de Albuquerque do que lavro o presente 

termo. 

• 
'rrarukko 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 
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Prefeitura de Chopinzinho I  1Doc Governo https://chopinzinho. I  doc.com.br/?pg=doc/folha_rosto&en-os-0&it...  

Memorando 5:628/2020 
z 

Via 1/2 Chopinzinho/PR, 06 de Margo de 2020 As 15:14 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMAPMA - Secretaria de Agricultura, 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Pecuária e Meio Ambiente 

Geral A/C ldevaldo Peretti - Secretário 

Esta documentação faz parte do Despacho 5: 628/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

Memorando 5: 628/2020 CHOOSPIZZIHO 

Via 2/2 Chopinzinho/PR, 06 de Março de 2020 As 15:14 

De: Para: 

PGM-LIC - Licitação SMAPMA - Secretaria de Agricultura, 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Pecuária e Meio Ambiente 

Geral A/C ldevaldo Peretti - Secretário 

Esta documentação faz parte do Despacho 5: 628/2020 

0 documento eletrônico contém assinatura digital 

TERMO DE ENTREGA Nome legível: 

Recebido em: 

As Assinatura: 

RG/CPF: 

I of 2 06/03/2020 15:l 

• 
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Impresso em 06/03/2020 15:14:52 por Fabio Luiz Santin de Albuquerque - Procurador Geral (matricula 21204) 

"A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento." -  Frederick 

Herzberg  
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De: Fabio A. - PGM-LIC 

Para: SMAPMA - Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente -  NC  ldevaldo P. 

Data: 06/03/2020 as 15:14:31 

Em anexo o Parecer Jurídico n.° 52/2020/PGM. 

Fábio Luiz Santin de Albuquerque 

Procurador Geral 

Decreto 014/2018 - OAB/PR 26.368  

Anexos: o 

Parecer n.° 52 - Processo n.° 56-2020 - Dispensa - Agricultura (Aquisição de Material para Ampliação na Rede de Distribuição de Aiia n
o 
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PROCESSO LICITATÓRIO N.2  56/2020 

MEMORANDO 100c N. 628/2020 

PARECER JURÍDICO N. 52/2020/PGM 

REQUERENTE : SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 

INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA AMPLIAÇÃO DA REDE DE 

DISTRIBUIÇÃO DE AGUA DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUI-

KA° DE MATERIAL PARA AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUI-

ÇÃO DE AGUA DA COMUNIDADE DE ESTRELA GAÚCHA. DISPEN-

SA. JUSTIFICATIVA TtCNICA. REQUISITOS LEGAIS SATISFEITOS. 

POSSIBILIDADE, COM RECOMENDAÇÕES. 

1 Do RELATÓRIO 

Trata-se do Processo Licitatório n.9  56/2020 (Memorando 1Doc n.2  628/2020), pelo 

qual a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a contratação de em-

presa para aquisição de material para ampliação da rede de distribuição de água na Comuni-

dade de Estrela Gaúcha, ao prego de R$ 5.855,01 (cinco mil e oitocentos e cinquenta e cinco 

reais e um centavo). 

Os autos, contendo 57 (cinquenta e sete) páginas, foram regularmente formalizados 

e encontram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Decreto Municipal n.g 536/2019 (fls. 03); 

b) Solicitação e Justificativa (fls. 04/06); 

c) Termo de Referência (fls. 07/12); 

d) Oficio n.° 149/2020 —  GAB,  pelo qual o Prefeito Municipal solicita à Sanepar a dis- 

ponibilização de 4.000 metros de rede de água com dimensão de 25mm para ampliação da 

rede de água na Comunidade de Estrela Gaúcha (fls. 14); 

e) Oficio n.° 17/2020, pelo qual a Sanepar, através de seu Gerente de Desenvolvi-

mento Operacional, informa que o Plano Municipal de Saneamento Básico do Município não 

contempla o saneamento rural, motivo pelo qual a Sanepar não pode fornecer os materiais/ 

mão de obra para atendimento da demanda (fls. 15); 

Página ide 8 
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f) Orçamentos: Somensi Materiais de Construção Ltda.: R$ 5.855,01 (fls. 16); Braga- 

to Materiais de Construção: R$ 8.591,66 (fls. 17); e, Hypálito  Pan  e Cia. Ltda.: R$ 6.507,87 (fls. 

18); 

g) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

19); 

h) Parecer da Secretaria Municipal de Finanças de que existe dotação orçamentária 

para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes deste objeto pela Fonte: 000 (fls. 

20); 

I) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 21); 

j) Somensi Materiais de Construção Ltda.: Contrato Social, Comprovante de Inscri-

ção e Situação Cadastral, Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos 

relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos Traba-

lhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná, Certidão Negativa de Débitos do 

Município de Chopinzinho/PR, Consulta ao Cadastro de Empresas Inickineas e Suspensas — 

CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — ICE/PR, Certidão Negativa de Improbi-

dade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ e Declaração de ausência de parentesco e de 

que não está incursa nas vedações do inc. Ill do  art.  8.666/93 (fls. 22/36); 

k) Autorização do Prefeito Municipal para firmar contrato de compra, via processo 

de dispensa de licitação, além de preparação da minuta (fls. 38); 

I) Minutas da dispensa, do contrato e do extrato para publicação, elaborados pela 

Divisão de Licitações e Contratos (fls. 39/56). 

Os autos foram remetidos para a Procuradoria Municipal e encaminhados a este 

Procurador em 27/02/2020 (fls. 57). 

É o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÂO 

2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de 

contratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técni-
cos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único des-

se mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem co-
mo as dos contratos, acordos, convesnios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou dis-

cricionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsá-

veis e autoridades competentes. 
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2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 

obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI,' da CRFB/88) e a ex-

ceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 

0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais van-

tajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia 

entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder 

Público. 

Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-

ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 

hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.2  8.666/93, que tratam, 

respectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a con-

tratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resu-

midas pela Lei n.2  8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispen-
SO.2  

Passa-se, doravante, à análise do caso concreto. 

2.3 DA ANALISE DO CASO CONCRETO 

A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente pretende a contratação de 

empresa para aquisição de material para ampliação da rede de distribuição de água na Co-

munidade de Estrela Gaúcha, ao prego de R$ 5.855,01 (cinco mil e oitocentos e cinquenta e 

cinco reais e um centavo). 

2.3.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE 

0 Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a 

contratação através do processo de dispensa (fls. 19 e 38).  

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obriga-

ções; 
2  "Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 

'exigível' que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente 
se a licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, 
passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação" (MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. 

Niterói:  Impetus,  2013, p. 465). 
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2.3.2 DA JUSTIFICATIVA 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria con-

templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (fls.05/06). 

2.3.3 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência de fls. 07/12, 

são claras, objetivas e vinculadas às necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indi-

cam direcionamento. 

Não obstante, recomenda-se à Secretaria que: 

a) informe o nome do servidor responsável pela pesquisa de pregos; 

b) apresente declaração de que não pretende contratar, neste exercício fiscal, atra-

vés de dispensa de licitação, os materiais objeto destes autos que ultrapassem o limite previs-

to no  art.  24, inciso II, da Lei 8.666/93 [R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)], de 

modo a se comprovar que não haverá o fracionamento da despesa. 

2.3.4 DA MODALIDADE 

Agiu com acerto a Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir pare-

cer favorável ã contratação direta, via dispensa (fls. 21). 

A contratação de empresa para aquisição de material para ampliação da rede de dis-

tribuição de água não envolve a aquisição de materiais, produtos ou gêneros disponibilizados 

por fornecedor exclusivo (inc. I); também não se trata de serviço técnico, de natureza singu-

lar, dentre aqueles descritos no  art.  13, da Lei n.2  8.666/93 (inc. II); e, também, não envolve a 

contratação de profissional do setor artístico (inc. Ill). Logo, não se trata de hipótese de inexi-

gibilidade de licitação  (art.  253  c/c o  art.  13,4  da Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Tanto é assim que a possibilidade de disputa está comprovada pelos próprios 03 

(três) orçamentos anexados aos autos: Somensi Materiais de Construção Ltda.: R$ 5.855,01 

3  "Art.  25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de 
materiais, equipamentos, ou gêneros que s6 possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação 
ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes; II - para a contratação de serviços técnicos enumerados 

no  art.  13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação; Ill - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública." 

4  "Art.  13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relati-
vos a: I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - pareceres, perícias e avaliações em geral; Ill - 
assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras;  III  - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias; IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais 
ou administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de obras de arte e bens de valor históri-
co. VIII - (Vetado)." 
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(fls. 16), Bragato Materiais de Construção: R$ 8.591,66 (fls. 17) e Hypálito  Pan  e Cia. Ltda.: R$ 

6.507,87 (fls. 18). 

Porém, como o menor orçamento é de R$ 5.855,01 (cinco mil, oitocentos e cinquen- 

ta e cinco reais e um centavos), não ultrapassa o limite de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seis-

centos reais), a contratação direta, via dispensa, é possível, com base no  art.  24, inc. 115  c/c o  

art.  23, inc. 11, letra "a",6  ambos da Lei 8.666/93, com a redação atribuida pelo  art.  12  do De- 

creto Federal n.2  9.412, de 18 de junho de 20187. 

Entende-se que, nesse caso, o custo econômico da licitação seria superior ao benefi- 

cio dela extraivel. 

Como escreve Margal Justen Filho: 

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com umaIi-
citação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de pregos e con- 
vite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as for- u_ 
malidades prévias deverão ser proporcionais as peculiaridades e mais rápido o pro-
cedimento licitatório quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração 
Pública."8  

;T.  
C.) 

Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda mais nas LT,  

hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisitos sejam com-

provados nos autos do processo de contratação direta. 
.0 

Pela redação do  art.  25, 1 c/c o  art.  26, ambos da Lei 8.666/93, para que a contração 

seja legal é necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que presta-

rá o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do preço; e, d) publicidade da contrata- 

ção. --0- co 
-‘3)  Passa-se ao exame desses requisitos. 7 a 

W 
26.  

a 

2.3.4.1 DAS EXIGENCIAS DO  ART.  26, DA LEI N. 8.666/93 

z 
2.3.4.1.1 DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARA O SERVIÇO .e z 

(J) 0 
NI -6 

De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Agricultura, 7 

Pecuária e Meio Ambiente pretende contratar a Somensi Materiais de Construção Ltda., CNPJ o g 
cT.3 -c  
LL  

a3  
Cr. 2 
• -  

"Art.  24. É dispensável a licitação: (...) II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do c 

limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se To 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma s6 vez;" "(7) 

6  "Art.  23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a Ill do artigo anterior serão determinadas o „, -0  co  
em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) II - para compras e serviços não referi- T, 

dos no inciso anterior: a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);"  o 
7  "Art.  120s valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do  art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, fi • - -2  

cam  atualizados nos seguintes termos: (...) II - para compras e serviços não incluidos no inciso I: a) na modalidade convite - 
até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);" 

8  JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários A Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev,  atual. e ampl. 
W) 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 470. '0
8 

  > 
▪ ca 
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14.904.693/0001-51, objetivando a aquisição de material para ampliação da rede de 

distribuição de água na Comunidade de Estrela Gaúcha. 

2.3.4.1.2 DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 

A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade é 

a abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos 

jurídicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao 

administrador. 
A proporcionalidade é principio de envergadura constitucional que decorre do devi-

do processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder 

Público a parâmetros constitucionalmente aceitáveis. 
A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trin6mio necessidade, u_ 

< o 
adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parcelares que permi- 

tem a verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. si 
a) 

Pergunta-se, então: 0 

a) há necessidade da aquisição para que cumpra com o seu objeto? A contratação é 4'  Lo  
necessária para que se possa realizar a ampliação da rede de distribuição de água na 0 
Comunidade Estrela Gaúcha; 

o> 
'5 -c) 

b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito acopla- 0 

mento entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, já que a rede g 
'a 

de distribuição de água atualmente instalada na comunidade não é suficiente para atender a .s 
o 

demanda; -0- co o 
c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo ui 3 

D 
C5 

beneficio. As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na cc  zo,  
liJ 

medida em que no orçamento repassado pela Somensi Materiais de Construção Ltda. refere- 0 
D 

8 se aos materiais necessários à ampliação da rede de distribuição de água na Comunidade Tria3  g 
Estrela Gaúcha e, se comparado com os demais orçamentos, é o de menor valor. LJJ 7' 

O — ci z _c 
F= .2 z < g. v) . 

2.3.4.1.3 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO  
5 -.= 
-J ¡¡ 

O a  

A Secretaria juntou 03 (três) orçamentos: < ▪  a)  
LL  <c) to 

a) Somensi Materiais de Construção Ltda.: R$ 5.855,01 (fls. 16); o.6 (9  CO 

2 (6 b) Bragato Materiais de Construção: R$ 8.591,66 (fls. 17); e, c E. 
g = 

c) Hypólito  Pan  e Cia. Ltda.: R$ 6.507,87 (fls. 18). To <0 
To -.)- 

Além disso, os orçamentos encontram-se datados e com a completa identificação ,0 o 
-ES 2 das empresas que os forneceram. 2 -0 

Por fim, recomenda-se que a Secretaria informe nos autos o nome do servidor res-

ponsável pela pesquisa de pregos.  > 
4, 
E -̀' 

,• i5 o -0 › 
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2.3.5 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária para a 

contratação pretendida (F: 000) (fls. 20). 

2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA ComissÃo PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE AP010 

De acordo com o Decreto Municipal n.° 536/2019, a Comissão Permanente de Licita-

ções está formalmente constituída (fls. 03). 

2.3.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR A SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 

a) habilitação jurídica: Contrato Social e Comprovante de inscrição e Situação Cadas-

tral (fls. 22/26); 

b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 

Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Nega-

tiva de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa de Débitos do Estado do Paraná e Certidão 

Negativa de Débitos do Município de Chopinzinho/PR (fls. 27/31); 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta ao Ca-

dastro de Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Lici-

tar — TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CN..1 e 

Declaração de ausência de parentesco e de que não está incursa nas vedações do inc.  III  do  

art.  92  da Lei n.2  8.666/93 (fls. 32/36). 

2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação (fls. 39/56), atendem às 

exigências previstas no  art.  24, II c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 
Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dota-

ção orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão, pra-

zo de execução de 30 (trinta) dias e prazo de vigência de 120 (cento e vinte) dias, contados a 

partir da assinatura; e a cláusula nona da minuta do contrato (fls. 52/53) prescreve que a ges-

tão da avença ficará a cargo do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, Sr. Ide-

valdo Peretti, e a fiscalização a cargo dos servidores Suelen Battistuz (titular) e Everton Tava-

res (substituto). 
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2.3.9 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 

através das publicações de praxe. 

3 DA CONCLUSÃO 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no prosseguimento 

do Processo Licitatório n.2  56/2020 (Memorando 1Doc n.2  628/2020), instaurado pela Secre-

taria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, com o objetivo de contratar, por dispensa, a 

empresa Somensi Materiais de Construção Ltda., com base no  art.  24, II, da Lei 8.666/93, para 

a aquisição de material para ampliação da rede de distribuição de água na Comunidade de 

Estrela Gaúcha, ao prego de R$ 5.855,01 (cinco mil e oitocentos e cinquenta e cinco reais e 

um centavo), desde que atendidas as seguintes recomendações: 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente: 

Recomendação 1: informar nos autos o nome do servidor responsável 

pela pesquisa de pregos; 

Recomendação 2: apresentar declaração de que não pretende contra-

tar, neste exercício fiscal, através de dispensa de licitação pelo valor, 
os serviços objeto destes autos que ultrapassem o limite previsto no  

art.  24, inciso II, da Lei 8.666/93 [R$ 17.600,00 (dezessete mil e seis-

centos reais)]. 

Divisão de Licitações e Contratos 

Recomendação 1: providenciar as publicações de praxe, anexando os 

comprovantes nestes autos. 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá fiscalizar e cumprir as recomendações 

acima, bem assim providenciar as publicações de praxe, sendo desnecessário o retorno dos 

autos a esta Procuradoria, salvo se entender de maneira diversa. 
Salvo melhor juizo, é o parecer. 

Submete-se à honrosa apreciação de Senhoria. 

Chopinzinho (PR), em 06 de março de 2020. 

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE 

PROCURADOR GERAL 

DECRETO 014/2018 — OAB/PR 26.368 
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abaixo: 

https://chopinzinho.1doc.com.br/verificacao/3549-F1C9-411C-6DAF  

• 



REMESSA 

Aos 06 dias do mês de março do ano de 2020, faço 

REM ESSA dos presentes autos à Secretaria Municipal de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do que lavro o 

presente termo. 

'1^raroka 
Maria  Antonia  Schizzi 
Auxiliar Administrativa 

Decreto 433/2018 

• 
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ETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE  

e-mail: auriculturachopinzinho.pr.dov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de  Novembro,  3977 - Centro 

 

CEP: 85.560-000 Chopinzinho - Parana 

     

     

Chopinzinho, 09 de marco de 2020 

DECLARAÇÃO 

Declaramos Para os devidos fins, que seguindo orientações do 

Parecer Jurídico nq 52/2020/PGM, referente ao Processo Licitatório n°-

56/2020, esta Secretaria, não pretende contratar neste exercício fiscal, 

através de dispensa de Licitação pelo valor, os serviços, objetos destes 

autos, que ultrapassem o limite previsto no  art.  24 inciso li da Lei 8.666/93. 

valdo Peretti 

Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1. A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente em sua Solicitação protocolada sob o 
Memorando n° 628/2020 requer a contratação de empresa para contratação de empresa para 
aquisição de material para ampliação na rede de distribuição de água - Comunidade Estrela 
Gaúcha. 

Lote Qntd Unid Descriminagão do produto V.  Unit.  V. Total 

01 3804 m Tubo soldável 20 mm em  PVC  1,29 4.907,16 

02 204 m Tubo soldável 40 mm em  PVC  4.45 907,80 

03 03 un 
Adesivo para cano em  PVC  soldável com 
peso minimo de 175 gr 

13,35 40,05 

TOTAL R$ 5.855,01 

1.1 — 0 servidor responsável pelas pesquisa d preços foi o Senhor ldevaldo Peretti - 
Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio Ambienti. 

2. DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 — 0 prazo para entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato. 

2.2 — A vigência do Contrato será de 120 (cento e vihte) dias a partir da assinatura do Contrato. 

3. VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATAD, pela aquisição dos produtos descritos na 
Cláusula Primeira, a importância total de R$ 5.855,01 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e cinco 
reais e um centavo). 

3.2 — 0 Pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias. após execução do serviço e 
apresentação da nota fiscal. 0 Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, mediante depósito bancario. 

4. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

4.1 — Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/9;3: 

4.1.1 — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

4.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor ldevaldo Peretti - Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 
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4.3 — A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Suelen Angelica Battistuz e como 
fiscal substituto o Senhor Everton Lorenzett Tavares. 

5. DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de  la  qualidade, e em seu prego deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-
se o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA. obriga-se a mantel-, durante toda a execução do Contrato. em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas. todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente. imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

5.1.3. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE. por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais. 
estaduais ou municipais. bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do 
cumprimento do presente Contrato. 

5.2.Da Contratante: 

5.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

5.2.2. Efetuar o pagamento ajustado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 
dos Serviços executados, conforme o cronograma de atividades da Secretaria de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente e o Termo de Referência, que atestadas pela Secretaria será 
encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

5.2.3. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato. 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA. ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 
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6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80. da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações. dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados: 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa 
causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento. via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura. Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados: 

6.8.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

6.8.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 
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6.8.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste 
Contrato. 

7. DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas 
do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 
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b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; • e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na • apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 
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8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

8.7.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

8.7.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou 
Cláusula Oitava deste Contrato. 

aldo Peretti 

Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2020 

Processo n° 56/2020 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto n° 536/2019, resolve realizar licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente em sua Solicitação protocolada 
sob o Memorando n° 628/2020 requer a contratação de empresa para aquisição de material 
para ampliação na rede de distribuição de água - Comunidade Estrela Gaúcha, conforme 
descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, 
o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II— DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no mínimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor preço e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital. 

Ill — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA 
Endereço: Rua XV de Novembro n° 4247, Bairro Centro 
Cidade: Chopinzinho CEP: 85.560-000 U.F.: PR 
CNPJ: 14.904.693/0001-51 
Representante Legal: Amauri Somensi 
CPF: 531.500.319-15 RG: 3.444.054-9 
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IV — DA HABILITAÇÃO 

4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Juridica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa á Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa á Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituidos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TOE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 
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5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

5.2.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma  so  vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648. de 27/05/98). 

5.2.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.3 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 5.855.01 (cinco mil. oitocentos e cinquenta e 
cinco reais e um centavo), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI — DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.1 — 0 prazo para entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato. 

6.2 — A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura do Contrato. 

VII— VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA. pela aquisição dos produtos descritos na 
Cláusula Primeira, a importância total de R$ 5.855.01 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e cinco 
reais e um centavo). 

7.2 — 0 Pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias. após execução do serviço e 
apresentação da nota fiscal. 0 Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Chopinzinho, mediante deposito bancário. 

VIII — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — Conforme dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93: 

8.1.1 — A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 
Administração especialmente designado. permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

8.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Idevaldo Peretti - Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

8.3 — A Fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Suelen Angelica Battistuz e como 
fiscal substituto o Senhor Everton Lorenzett Tavares. 
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IX — DAS RESPONSABILIDADES 

9.1.Da Contratada: 

9.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1a qualidade, e em seu prego deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir. desonerando-
se o Contratante com relação a isso. 

9.1.2. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar á Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

9.1.3. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE. por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária. ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais. 
estaduais ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do 
cumprimento do presente Contrato. 

9.2.Da Contratante: 

9.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

9.2.2. Efetuar o pagamento ajustado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 
dos Serviços executados, conforme o cronograma de atividades da Secretaria de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente e o Termo de Referência, que atestadas pela Secretaria será 
encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

9.2.3. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros. ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato. 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

X — DA RESCISÃO 

10.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

10.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa. ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

10.1.2. Por acordo entre as partes. desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

10.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
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10.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 
da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

10.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação 
de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

10.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa 
causa e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

10.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

10.8.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

10.8.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.4. Decisão do Prefeito Municipal; 
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10.8.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Contrato. 

XI — DAS ALTERAÇÕES 

11.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas 
as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com 
prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de 
ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas 
do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
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objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte 
da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

12.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 
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12.7.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados: 

12.7.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias Citeis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

12.7.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município: 

12.7.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.5. Notificação da CONTRATADA. via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 e/ou 
Cláusula Décima Segunda deste Contrato. 

XIII — DO PROSSEGUIMENTO 

13.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha á Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, 11 de março de 2020. 

Josiane sch n 
President a CPL 
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

Lote Qntd Unid Descriminagão do produto V.  Unit.  V. Total 

01 3804 m Tubo soldável 20 mm em  PVC  1,29 4.907,16 

02 204 m Tubo soldável 40 mm em  PVC  4,45 907,80 

03 03 un Adesivo para cano em  PVC  soldável com 
peso mínimo de 175 gr 

13,35 40,05 

TOTAL R$ 5.855,01 

• 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 10/2020, eu, 
ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUCÃO LTDA 14.904.693/0001-51 R$ 5.855,01 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 11 de março de 2020.  

Iva Dênis Ceni Scolaro 
F_'refeito 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 66/2020. Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: 
Somensi Materiais de Construcão Ltda. CNPJ: 14.904.693/0001-51. Objeto: Contratação de 
empresa para aquisição de material para ampliação na rede de distribuição de água - 
Comunidade Estrela Gaúcha. Valor: R$ 5.855,01 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e cinco 
reais e um centavo). Origem: Dispensa de Licitação n° 10/2020. Fundamento Legal: Artigo 
24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1041) FONTE: 000. Data da assinatura 
11/03/2020. Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Amauri Somensi, pela 
Empresa. 

e 
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CONTRATO N° 66/2020  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUCÃO LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO. pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel. 3811. na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Scolaro, portador do  
OFF  n° 009.378.889-40 e do RG n° 8.124.995-4 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR. ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua XV de Novembro n°4247. Bairro Centro. no Município de Chopinzinho 
- Paraná, CEP 85.560-000. inscrita no CNPJ: 14.904.693/0001-51. telefone (46) 3242-1338. neste 
ato representado pelo Senhor Amauri Somensi. portador do CPF 531.500.319-15 e RG 3.444.054-
9, ora denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° 10/2020. Processo 
Licitatório n° 56/2020. as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Lote Qntd Un  id  Descriminagão do produto V.  Unit.  V. Total 

01 3804 m Tubo soldável 20 mm em  PVC  1,29 4.907,16 

02 204 m Tubo soldável 40 mm em  PVC  4,45 907,80 

03 03 un 
Adesivo para cano em  PVC  soldável com 
peso minimo de 175 gr 

13,35 40,05 

TOTAL R$ 5.855,01 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA. pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 5.855.01 (cinco mil. oitocentos e cinquenta e cinco 
reais e um centavo). 

2.2. 0 Pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias. após execução do serviço e apresentação da 
nota fiscal. 0 Pagamento será realizado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Chopinzinho. 
mediante depósito bancário. 

2.3. As despesas financeiras com o objeto do presente Contrato serão empenhadas de acordo 
com dotação orçamentária: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE: 
10.01.206080022.2.066.3.3.90.30 (1041) FONTE: 000. 

2.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento. o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.5. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. 0 prazo para entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato. 

4.2. A vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias a partir da assinatura do Contrato. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

kral 5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de  la  qualidade, e em seu prego deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 56/2020 — Dispensa de Licitação n° 10/2020. 
os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 
integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar á Secretaria de Agricultura. Pecuária e 
Meio Ambiente, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA. exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.2.Da Contratante: 

5.2.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas. 

5.2.2. Efetuar o pagamento ajustado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da Nota Fiscal 
dos Serviços executados. conforme o cronograma de atividades da Secretaria de Agricultura. 
Pecuária e Meio Ambiente e o Termo de Referência, que atestadas pela Secretaria será 
encaminhada para a Divisão de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

5.2.3. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados. 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa. ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes. desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

o 
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6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha • aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

• 6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

6.8.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

6.8.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 
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CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES 

7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo • para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item ll desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

110 b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

4 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

3 

   

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange â rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o • CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará â CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do gestor do Contrato e/ou do Secretário de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem 
apurados; 

8.7.2. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo gestor do 
Contrato; 

8.7.3. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.4. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.5. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.6. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização da execução dos serviços, podendo 
suspender sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 

9.2. A gestão do Contrato ficará a cargo do Senhor Idevaldo Peretti - Secretário de Agricultura, 
Pecuária e Meio Ambiente. 
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9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato ficará a cargo da Senhora Suelen Angelica 
Battistuz e do Senhor Everton Lorenzett Tavares como fiscal substituto, estando sujeito 
conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

9.3.1. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos deste instrumento, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.4. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.5. Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015TTCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência à CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 
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10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Som enais de Constrb  ão  Ltda 
Amauri Somensi — esentan Legal 

Contratada 
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o Peretti 
Gestor do Contrato 

Suel n elica Battistuz 
Fiscal do Contrato 

E tt Tavares 
Fisc ubstituto 

Testemunhas: 

• 

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paranzl 

Segunda-Fe]ra, 16 de Marco de 202C Ano IX —  Edição N. 2069 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇAO  REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2020 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 10/2020, 
eu, ALVARO DENIS CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL RS 

SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUCAO LIDA 14.904.69310001-51 RE 5.855.01  

Conforme proposta. E a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho—PR, 11 de março 
de 2020. Alvaro Dénis Ceni Scolaro. Prefeito. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICfPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 16/03/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do  Parana  

Segunda-Fena, 16 de Marco de 202C Ano IX — Edição N2  2069 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n° 66/2020. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Somensi Materiais de Construcão 
Ltda. CNPJ: 14.904.693/0001-51. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
material para ampliação na rede de distribuição de agua—Comunidade Estrela Gaúcha. 
Valor: R$ 5.855,01 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e um centavo). Origem: 
Dispensa de Licitação n°10/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento 
de despesa: (1041) FONTE: 000. Data da assinatura 11/03/2020. Assinam: Alvaro Dênis 
Ceni Scolaro, pelo Município e Amauri Somensi, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICiPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 16/03/2020. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  

Pagina 1 
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eletrônico: www.chopinzinho.pr.2ov.br. Informações pelo telefone 
(46) 3242-8614. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:3BA20632 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
1° TERMO DE ADITAMENTO 112-2019 - COOPERATIVA DE 

ELETRIFICAÇÃO RURAL DE CHOPINZINHO LTDA 

Espécie: Extrato do 1° Termo de Aditivo ao Contrato n° 112/2019. 
Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Cooperativa de 
Eletrificação Rural de Chopinzinho Ltda. CNPJ: 76.995.232/0001-99. 
Objeto: Dilatação do prazo de execução e vigência por mais 12 (doze) 
meses. Novo Prazo: 15/03/2021. Valor do Aditivo: RS 37.493,58 
(trinta e sete mil, quatrocentos e noventa e três reais e cinquenta e oito 
centavos). Origem: Dispensa de Licitação n° 9/2019. Fundamento 
Legal: Artigos 57 da Lei Federal n° 8.666/93. Data da assinatura: 
12/03/2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo Município 
eJair Antonio Colla — Diretor Presidente, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:DDO3D9A6 

46 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
50 TERMO DE ADITAMENTO REVISÃO DE PREÇOS 

COMBUSTÍVEIS  ARP  302-2019 

Espécie: Extrato do 5° Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços n° 
302/2019. Contratante: Município de Chopinzinho — PR. Contratada: 
Auto Posto da XV Ltda.CNPJ N° 18.685.770/0001-80. Objeto: 
Revisão de preços com fundamento no  art.  16 do Decreto Municipal 
n° 151/2013 e  art.  65, alínea "d", da Lei 8.666/93, sobre o saldo 
remanescente a partir de 01/02/2020, conforme segue: Combustível 
Tipo Álcool Etílico Hidratado —  Shell  — Valor Unitário: R$ 3,4380. 
Pregão Presencial 71/2019. Fundamento Legal: Artigo 65, Inciso II, 
alínea "d", da Lei Federal n° 8.666/93. Data da assinatura: 04/03/2020. 
Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro pelo Município e Ireni Terezinha 
Brancalioni e Mariciane Verginia Berlanda Prestes pelo Auto Posto da 
XV Ltda. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:2361BC 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 66-2020 - DL 10-2020 

littpécie: Extrato do Contrato n° 66/2020. Contratante: Município de 
opinzinho. Contratada: Somensi Materiais de Construe:5o Ltda. 

CNPJ: 14.904.693/0001-51.0bjeto: Contratação de empresa para 
aquisição de material para ampliação na rede de distribuição de água - 
Comunidade Estrela Gaúcha. Valor: R$ 5.855,01 (cinco mil, 
oitocentos e cinquenta e cinco reais e um centavo). Origem: Dispensa 
de Licitação n° 10/2020. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: (1041) FONTE: 000. Data da 
assinatura 11/03/2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, pelo 
Município e Amauri Somensi, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:EDB89970 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 67-2020 - DL 11-2020 

Espécie: Extrato do Contrato n° 67/2020. Locatário: Município de 
Chopinzinho. Locador: Natalina de Inhaia Davi -CPF n°894.868.899-
53. Objeto: Locação de Imóvel Destinado a Aluguel Social da 
Senhora Santina Ferreira. Valor Mensal RS 300,00 (trezentos reais), 
totalizando para os 06 (seis) meses o valor de R$ 1.800,00 (mil e 
oitocentos reais). Origem: Dispensa de Licitação n° 11/2020. 
Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei Federal 8.666/93, Lei Municipal 
3.704/2018. Elemento de despesa: F:000. Data da assinatura:  

11/03/2020. Assinam: Alvaro  Denis  Ceni Scolai o, pelo Município e 
Natalina de Inhaia Davi. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Iden tificador:DB937941 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI NISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 74-2020 - DL 13-2020 

Espécie: Extrato do Contrato n° 74/2020. Contratante: Município de 
Chopinzinho. Contratada: Keitti Alves 06 )80467905. CNPJ: 
22.346.320/0001-30. Objeto: Aquisição de aparelhos celulares. Valor: 
R$ 3.450,00 (três mil, quatrocentos e cinqucnta reais). Origem: 
Dispensa de Licitação n° 13/2020. Fundamento Art  24 da Lei 
8.666/93. Elemento de despesa: (1525, 1527, 1528, 1523) FONTE: 
000, 934, 938, 303. Data da assinatura 13/03/2010. Assinam: Alvaro  
Denis  Ceni Scolaro, pelo Município e Keitti Alve ;, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Ident ificador:41AEB3A7 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI NISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO PP ; 0-2020 

Espécie: Extrato de Contrato Pregão 20/2020. 01.jeto: Contratação de 
instituição financeira autorizada pelo banco Central do Brasil para 
prestação de serviços de arrecadação de tributo:; municipais e taxas 
diversas, através de documentos com código de barras em padrão 
febraban, emitidas pelo setor responsável do município de 
Chopinzinho, por intermédio de suas agencias, com prestação de 
contas por meio magnético dos valores arreci.dados. Fundamento 
Legal: Lei 10520/02. Elemento de despesa 1482/Fonte 000. Data da 
assinatura: 09/03/2020. Vigência: 12 (doze) mnesa contar de sua 
assinatura. Contratante: Município de Chopir zinho. Contrato n° 
65/2020. Contratada: Banco do Brasil S.A Valor Global: R$ 
33.152,21. 

ÁLVARO DLNIS CENI SCOLARO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Ides tificador:97C62616 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI NISTRAÇÃO 
HOMOLOGAÇÃO PP 20-2010 

HOMOLOGACAO  REF.:  LICITACÃO NA MC DALIDADE Pregão 
N°20/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram 
o resultado do processo licitat6rio, na modalidade Pregão, tipo Menor 
Preço Item - Serviços n° 20/2020, de 17/02/20, e após expirado o 
prazo recursal, eu Alvaro  Denis  Ceni Scolaro, P efeito, tomo póblico 
o RESULTADO e a HOMOLOGAÇÃO do  pro  ;edimento licitatório 
em epígrafe, inclusive o Ato de ADJUDICAÇÃO do objeto i(s) 
empresa(s): 

Empresa(s) Valor Total — RS 

BANCO DO BRASIL S.A. 33.152,21 

TOTAL HOMOLOGADO 33.152.21 

Que apresentou o Menor Preço Item.  Apes cons  atada a regularidade 
dos atos procedimentais, autorizo a elaboraçãc do Contrato. E A 
DECISÃO. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 09/03/20. 

ÁLVARO DLNIS CENI SCOLARO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Iden ificador:33FED13F 
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Valor total RS EMPRESA CNPJ 

SOMENSI MATERIAIS DE CONSTRUCAO 
LIDA 

14.904.693/0001-51 RS 5.855,01  

MESES ITEM  LOCADORA 

06 01 NATALINA DE TNHAIA DAVI 

VALOR 
MENSAL RS 

VALOR 
TOTAL RS  
1.800,00  300,00 

Paraná, 16 de Março de 2020 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO  DC  I N° 1969 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 10-2020 

RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO  REF.  DISPENSA DE 
LICITACÃO N°10/2020 
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n°10/2020, eu, ALVARO DENIS 
CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

Conforme proposta. É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, II de março de 2020. 

ÁLVARO DÉNIS CENI SCOLARO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:8A3354F3 

Publicado por: reLi  
Robert(  Alencar Przendziuk 

Código Iden tificador:E6C09343 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE C(  COMBO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI4ISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 02f /2020 

Objeto: Contratação de empresa especializada p: ra fornecimento por 
meio do Sistema de Registro de Pregos de Agr,:gados de Granito e 
Calcário, em diversas granulométricas, incluir do transporte, para 
manutenção de vias rurais, urbanas e obras de pavimentação. 
Data: 27 de março de 2020 às 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, situa.la  na Rua XV de 
Novembro, 105, Centro, Colombo, Paraná. 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço Por Item. 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria 
Municipal da Administração, sito à Rua XV de Novembro, 105, 
Centro, Colombo - Para* ou pelos fones: (041) :;656-8080 ou 3656-
8002 ou pelo  site:  www.colombo.pr.gov.br. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 11-2020 

RATIFICACÃO E ADJUDICACÃO  REF.  DISPENSA DF  
LICITACÃO N°11/2020  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite e11/2020, eu, ALVARO DÉNIS 
CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

Conforme proposta. É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR,11 de  mat-go  de 2020. 

ÁLVARO DANIS CENI SCOLARO. 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificadon9DC4361C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 13-2020 

RATIFICACÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA  DI-.  
LICITAÇÃO N°13/2020  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n°13/2020, eu, ALVARO DÉNIS 
CENI SCOLARO, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte 
forma: 

EMPRESA CNPJ Valor total RS 
ICEITTI ALVES 06980467905 22.346.320/0001-30 RS 3.450,00  

   

Conforme proposta. É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho-PR, 13 de março de 2020. 

ALVARO DANIS CENI SCOLARO. 
Prefeito. 

Colombo, 13 de março de 2020. 

IZABETE CRISTINA PA  VIN  
Prefeita Municipal 

Publicado por:  
Jost  Carlos Vieira 

Código Iden tificador:614B97B2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI%11.STRAÇÃO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRI.GOS N° 162/2020 - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 097/2019 

Processo: 14330/2019. 
Contratante: Município de Colombo/PR - Sec:ttaria Municipal de 
Obras e Viação. 
Contratada: LENUT  LUX  COMÉRCIO DE MATERIAIS 
ELÉTRICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 02.019.422/0001-34. 
Objeto: Contratação de  empress  especializada i  or  meio do Sistema 
de Registro de Pregos para Fornecimento de Lun irniirias  LED  -  Light 
Emitting Diode  de "80w, 170w, 200w e 250w", conforme 
especificações constantes no Termo de Referência (Anexo VI), que 
integra o edital do Pregão Presencial 097/2019. 
Valor: 0 valor total da presente ata é de R.$ 6.286.000,00 (Seis 
milhões, duzentos e oitenta e seis mil reais). 
Dotação Orçamentária: As despesas decorrentcs da contratação do 
objeto desta licitação  coned()  à conta da classilcação orçamentária 
constante na LOA 1522/2019. 
Vigência: O prazo de vigência da presente Ata d a Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses a contar da data de sua as Iinatura. 
Preços Registrados: Encontram-se à disposição na Coordenação de 
Contratos, sito à Rua XV de Novembro, 105 - Centro - Colombo - 
Paraná ou pelo  site  www.colombo.pr.gov.br  no lb& licitações. 
Local e data da assinatura: Colombo, 12 de mar ;o de 2020. 
Assinatura: Agnaldo Aparecido Alves dos Santo 

Publicado por: 
Janile de Frei as Milistete Chemin 
Código  Men  ificador:DB25803F 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI NIISTRAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2020 

Aviso de Licitação 

Objeto: Contratação de empresa especializada  pot  meio do Sistema de 
Registro de Preços para fornecimento de Gênero; Alimentícios de I° 
Qualidade e serviço de entrega ponto a ponto a serem utilizados na 
Secretaria Municipal da Educação (Escolas Municipais, Centros 
Municipais de Educação Infantil e assessor amento e reuniões 

www.diariomunicival.com.beamp 59 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80
	Page 81
	Page 82
	Page 83
	Page 84
	Page 85
	Page 86
	Page 87
	Page 88
	Page 89
	Page 90
	Page 91
	Page 92
	Page 93
	Page 94
	Page 95
	Page 96
	Page 97
	Page 98
	Page 99
	Page 100

